
INDICAÇÃO Nº 
750
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, a realização de palestras educativas para a prevenção da dengue e da febre Chikungunya junto às escolas do ensino público do Estado, destacando a questão do lixo urbano e o perigo dos potenciais criadouros do mosquito. 

JUSTIFICATIVA

Com o avanço generalizado da dengue, esta indicação tem com objetivo de conscientizar e mobilizar alunos e servidores da Educação para a prevenção à dengue e à febre Chikungunya, na realização de palestras com os alunos da rede estadual. O Governo de São Paulo, por meio da Secretaria de Educação e com parecerias das prefeituras, desenvolverão ações educativas para o combate aos focos do mosquito Aedes aegypti. Na realidade é sensibilizar e educar o maior número de estudantes sobre o tema e transformá-las em multiplicadoras perto de suas famílias e nos locais onde moram.

Vale destacar que um terço dos 645 municípios do Estado de São Paulo, registrou em apenas dois meses deste ano, mais casos de dengue em todo o ano passado, de acordo com base nos dados da Secretaria de Estado de Saúde.


Diante do exposto, registramos a nossa vontade de que tal medida possa vir a promover ações educativas, sobre as doenças desde o como modo de transmissão, sintomas da doença, quadro clínico e, principalmente, a prevenção e combate da dengue e da febre Chikungunya, realizado dentro do ambiente escolar.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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